
LEI MUNICIPAL Nº 1532
Altera disposições no Código de Obras e dá outras
providências.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Os Circos, Teatros e Parques, que np£o usem casas

de espetáculos já existentes no Município, deverp=o providenciar
para que haja, com indicaçpØo clara de duas saídas aos espectado-
res, desde que, a cobertura usada npro seja incombustível. Deve-
rp�o, ainda, provar possuírem extintores de incêndio, bem como,
pessoal habilitado.

Art. 2º - NpAo poderpAo instalar-se esses estabelecimentos,
em locais que diste menos de 80 (oitenta) metros de Hospitais,
Casas de Saúde, Templos Religiosos ou Escolas Noturnas.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp©o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 26 de junho de
1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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